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COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAçÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA - CELOS.
PARECER EM RECURSO ADMINISTRATIVO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 03/2024-SEINFRA-CELOS
CONSTRUçÃO DE BANHEIRO PÚBLICO E PRAçA DE MAJORLÂNDIA
RECORRENTE: APLA COMÉRCIO, SERVIÇOS, PROJETOS E CONSTRUÇÔES
LTDA.

Trata-se de recurso apresentado pela empresa APLA COI\,4ERClO, SERVIÇOS,
PROJETOS E CONSTRUÇÓES LTDA., através de seu representante legal - Sr. Alex
Sandro Lima iíesignadâ com declsão do Agente de Contratação que
classificou/habilitou e julgou vencedora a empresa OCTHA ENGENHARIA LTDA., para
execuçáo das obras e serviços de CONSTRUÇAO DE BANHEIRO PUBLICO E PRAÇA
DE I\,IAJORLANDlA, no l\,4unicípio de Aracati, objeio da licitação Concorrência Eleirônica
no 03/2024- SEINFRA-CELOS

CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDA DE:

Preliminarmente nos rnanifestarmos favorável aos pressupostos da legitimidade
interesse recursal e tempestividade, pois o recurso e a respectiva razáo forum
protocolados pelo participante interessado em contratar com a administraçáo no dia 30
de Abril corrente, dentro do prazo definldo no edital. As demais empresas padicipantes
foram lnformadas do recurso, mas não houve manifestaÇão para apre§entat contra
razões.

- tp'
10. DO RECURSO,

101. A interposição de recurso referente ao julgarnento das
propostas, à habilitação ou inab ltaÇáo de licitantês, à anulaÇão ou

ffitt§i p.efeitarrodoorocotíof iciol
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revogaçáo da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14.133. de 2421 .

10.2 A lntenção de recorrer deverá ser man festada
imediatamente sob pêna de preclusão, exc usivamente por meio
eletrôn co ern campo própr o do sistema
10 3 A falta de man festação da(s) lcitante(s) no prazo
esiabelecrdo acarretará a dêcadência do d teiio de recurso.
10.4. As razÕes do recurso deveráo ser apresentadas em
momento ún co, em campo própr o no sistema, no prazo de 3 (três)
d as úteis, contados a partir da lavratura da ata de habilitaÇão ou
inabilitaÇão,
10.5. o recurso será dirig do à autordade que tiver editado o ato
ou proferdo a decisão recorrida, a qua poderá reconsldêrar sua
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse rnesmo prazo,
êncaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decsão no prazo de 10 (dez) dlas Úteis, contado do
recebimento dos autos.
10.6. Os demais citantes, se deseiarern, poderão apresentar
suas contrarrazóes, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da
divu gaÇão da interposição do recurso.
10.7. O recurso e peddo de recons deração terão efeito
suspensivo aié a decisão final pela autoridade competente.
10.8 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas
dos atos que não possam ser aproveitados
10.9. Será assegurado ao citante vista dos elementos
ind spensáveis à defesa de seus lnteTesses.
10.10. Os recursos interpostos fora do prazo ou do campo próprio
do s stema não serão conhec dos.

,I. DOS FATOS:

A APLA COMERCIO, SERVIÇOS, PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., participante
do processo licitatório Concorrência Eletrônica n' 0312024- SEINFRA-CELOS -
CONSTRUÇÃO DE BANHEIRO PÚBLICO E PRAÇA DA I\,1AJORLÂNDIA, qUEStiONA A

classiÍlcaçâo/habilitação e julgamento da proposta da empresa OCTHA Engenharia Ltda.
Como vencedora do ceftame, alega em seus fundamentos que a empresa OCTHA
apresentou documentos da proposta de preÇos fora do prazo estipulado, e aceito, bem
como acervo técnlco questionável quanto a comprovaÇáo de execução de serviços
exigidos no edital. Ainda fundamenta que a licitaÇão deve atender aos princípio de
vinculação ao instrumento convocatório e a isonomia entre os licitantes, não devendo
haver nenhum tipo de arbitrariedades ou favorecimento, garantindo a lisura e a
legalidade do processo.

Esse é o resumo dos fundamentos do recurso.

2. DOS PEDIDOS:

Dlante do exposto, requer:
a) Que seja acolhido o presente recurso de forma a proceder, por via
a INABILITAÇÃO da empresa OCTHA ENGENHARIA LTDA ME;

-Y
de consequência,
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b) Outrossim, lastreada nas razôes recursais, requer-se que o Agente de Contrâtações
reveja sua decisâo e, na hipótese não espetada dlsso não ocorrer, que se digne Vossa
Senhoria a encaminhar o presenie Recurso Administrativo à Autoridade Superior
Competente para conhecê-lo e, ceTtamente, dar-lhe provimento.

3. DA ANÁLISE

3.1. DAS QUESTOES DE OIREITO E DE FATO:

A luz das diretrizes da Constituiçao Federal. Le de Licitaçoes e Contratos
Administrativos n". 14 13312021. Edital de CONCORRENCIA ELETRONICA No 03/2024-
SEINFRA-CELOS, doutr na e jurisprudênc as aplicadas a espécie, passamos a anallsar
os fatos questionados no recutso

3.2. DA CONSTTTUTÇÃO:

Art 37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Podere§ da União, dos Estados, do Distrito Federa e dos
I\,4unicípios obedecerá aos princíp os de egalidade, impessoalidade'
moralidade, pub cidade e eficiência e, também, ao seguintei
(Redaçáo dada pe a Emenda Constitucional n" 19, de 1998)

XXI - ressa vados os casos especiícados na legislaÇáo, as obras,
serviços compras e a ienações serão contratado§ mediante
processo de citação púb ca que assegure igualdade de condições
a todos os concorrentes com cláLlsulas que estabeleÇam
obrigaçóes de pagamento, mantldas as condições efetivas da
proposta nos termos da lei, o qual sor.ente permitirá a§ êxjgências
de qualficaÇão técnica e econôm ca indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações

3.3. DA NOVA LEt DE LICITAÇÔES E CONTRATOS - LEI N' 14.í33/2021:

CAPíTULO II

DOS PRINCÍPlOS

Art. 5" Na aplicação desta Lei, serâo observados os princípios da
legalidade da impessoalidade, da moralldade da pub cidade, da
eficiêncla, do interesse público, da probdade adm nistrativa, da
igualdade do planejamento, da transparênc a, da eficácia, da
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do
jugamento objêtivo, da segurança juridica, da razoabilidade, da
competitlvidade da proporcionalidade, da ce eridade, da
economlcidade e do desenvolvmento naconal sustentável, assim
como as d sposiçôes do Decreto-Lei n" 4.657, de 4 de setembro de
1942 (Le de lnkodução às Normas do D rello Braslleiro).

DO PROCESSO LICITATÓRIO

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:

l- assegurar a seleÇão da proposta âpta a gerar o resutado de

tD
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contrataÇão mais vantajoso para a Administração Púb ca, inclusivê
no que sê rêfere ao ciclo dê vida do objeto;

1l - assegurar tralamento isonônrico entre os ciianles, bem como a
justa cornpetiçáo;

lll - evitar contrataçôes com sobrepreço ou com preços

manifestamente inexequiveis e superiaturamento na execução dos
contratos

lV - incentivar a lnovação e o desenvolvimento nac onal
sustentáve.

Art 25 O edtal deverá conter o obieto da citaÇão e as regras
relatvas à convocação, ao julgamento, à habilitaÇão, aos recursos
e às penâlldades da citaÇão à fsca zação e à gestão do contrato
à entrega do obieto -. às condiÇões de pagamento.

Art 28. São nrodalidades de licitação:

| - pregão
ll- concorrência;
lll - concurso;
lV - leilão;
V - diálogo competitivo

Art.56. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente

§ 5" Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o
julgan]ento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à

AdministraÇão, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantllativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento
das Bon Íicaçôes e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final
da proposta vencedora adrnitida a utilização dos preços unitário§
no caso de err]pre tada por preço global empreitada integral,
conkatação semi-integrada e contrataÇão integrada,
exc usrvamente para eventuais adequaçôês indispensáveis no
cronograma físico-finânce ro e para ba|zar excepcional aditan'rento
posterior do contrato

Art. '155. O llcitante ou o coniratado será re§ponsabilizado
adm I'stralvarerte pelas segJrntês'1'raÇões

lV - de xar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a propostâ, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente lustificadoi
Vl - não ce êbrar o contrato ou não entregar a docurnentação
exigida para a contraiaÇão, quando convocado dentro do prazo de
valrdade de sua p'oposta: -É
Vl - apre<-rrà.decaraçào oL do.urronlacãofàsa eY'gdâ para o e

cêrtame ou prestar declaração fasa durante a lictação ou a

lfrffi
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execução do contrato;
lX - iraudar a Licitação ou praticar ato Íraudulento na execução do
contrato;
X - comportar-se de rnodo in dôneo ou cometer fraude de qualquer
natuTeza
X - praticar atos ilicitos com vstas a frustrar os objetivos da

citação.

3.4. DO EDITAL E PARECER DELIBERATIVO DE DESCLASSIFICAÇÃO:

3 DA PAR- CIDAÇAO NA CONCORRE\CIA
3.1. Poderão partic par desta Concorrência os nteressados que

atenderem a todas as exgências constantes deste edital e seus
anexos e est verem pTeviamente cadastrada/credenciados no

Sistema da Bosa de LicitaÇôes e Leilóes do Brasil - BLL
(wwMr.b .org.br), por meio de Certificado Digtal conferido pela
lnfraesirutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
3.2. O licitante responsablllza-se exc usiva e formalmente pe as
transaÇões eÍetuadas em seu nome assume como firmes ê

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsab dade do provedor do sistema ou da Secretaria
l\/luniclpal de lnfraestrutura e Desenvo virnento Urbano - SEINFRA
por eventuais danos decorrentes de uso ndevdo das credenclais
de acesso, a nda que por terceiros

3 6 Não poderáo d sputar esta icitaçâo
3.6 1 Aquele que não atenda às condições deste Edlta e seu(s)
anexo(s).

4, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4-3- No cadastrarTrento da proposta inicial, o licitante
ern campo próprio do s stema, que
4.3.1. Está c ente e concorda com as cond ções coniidas no edital
e seus anexos, bem como de que a proposta apre§êntada
compreende a inteqralidade dos custos para atendimento dos
dlrêitos traba histas assegurados na ConstituiÇão Federal, nas leis
trabalhistas nas noTmas infra egais, nas convençõê§ coletivas de
lrabalho e nos terrnos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua êntrega em definitivo ê quê cumpre penamente os
requ sitos de habl tação definidos no instrumênto convocatório

4.11- Cabeá ao citante interessado em padicipar da citação
acompanhar as operações no sstema eletrônico durante o
processo citatório e sê responsab izar pelo ônus decorrente da
perda de negóc os diante da nobservància de mensagens emitidas
pela Ad_rr st'ação oL de sJa descoaexao

E DOS

declarará,

6 DO PREENCH MENTO DA PROPOSTA

L

Av. Drogóo do Mor, 230, aenro, A.oso§-CE - Brosil ctP 6a8OO-OÔO
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6.1 O lcitante deverá enviar sua proposta med antê o
preenchimento no sistema e etrÔnico, dos seguintes campos
6.1 1 Va or total do item,
6.1 2. Descrição do objeto
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta
vinculam o licitante.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos
operacionars encarqos previdenciáros, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outtos quê incidam direta ou indiretarnênte
na execução do objeto.
6.4. Os preços ofertados, tanlo na proposta inicial, quanto na
etapa de ances, serão de êxclus va responsab lidade do licitante,
náo he assistindo o d reito de pleitear qualquer alteraÇão, sob
alegação de erro omrssão ou qua quer outro pretexto.
6 5. A apresentaÇão das propostas impllca obrgatoriedade do
cumprmento das disposçôes neas contdas em conformidade
cora o quê dspõe o Proleto Básico, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de Íornecer os materais equipamentos, ierramentas e
utensílios necessários, ern quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerdo sua
substiiu çáo.

7, DA ABIRTURA DA SESSAO, CLASSIFICAÇÃO DAS
PROPOSTAS E FORIV]ULAÇÃO DE LANCES

7.2.2 A desclassificaÇão será sempre fundamentada e registrada
no sisterna, com acompanhamento em tempo real por todos os
partlcipantes.

714 Durante o transcurso da sêssão púb ca os licitantes serão
informados en] tempo real do valor do menor ance registrado
vedada a ldentif cação do licitante.

7.19. O agente de contrataÇão solicitará ao citante mehor
classificado que, no prazo de 2h (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último ance ofertado após a negociaÇão realizada
podendo êste prazo ser prorrogado por dec são do agente,
aux liado pela equipe de apoio

7.191.No prazo acma descrto o licitante apresentará à
Adm nistraçã0, por meio eletrônico:. Proposta Comerc al - Anexo lll utilizando como data base a
mesma do orçarrento referencial elaborado pela Administraçã0, ou
sêja, Outubro/2023. Planilha de PreÇos Propostos - ANEXO lll A, onde deverá
constar os preços unitáros e subtotas correspondentes aos itêns
do orÇamento referenc al.. PanilhadeComposiçãodePreçosUntáros-ANEXOlllB,
para cada servrço corstdnte do orçamênlo apresentado. contendo /)
looos os 1sLmos e coe''ciertes de prodLlvrdade necessários a \

Av- D.ogôo ds Mor, a30, Cêrlro. A.acot-CE - Brosil cÉP 6A800-000
'ss aar 3421-lO5o ltssaa) 3421-1945lwww.orocoti.ce.gôv-br @@ prêfeiturodo..a.otiofi.iol
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execuÇão de cada serviÇo quais selam êquipamentos, rnão-dê_
obra, tota zação de encargos sociais, nsumos, transportes, BDl,
totalizaÇão de impostos e taxas, e quaisquer outros necessáros à

execução dos serv ços não pode haver divergência de preÇo

unitário entre os orçamentos, para o mesrao servlço, prevalecendo
o menor va or -
. Planilha de Cornposição da Taxa de BDI proposta - Anexo lll
C, em forma de porcentagern, apreseniado com duas casas
decmas, a ser aplicada sobre o preço uniiário da Plan ha de
Preços Propostos.
. Planilha de Composiçáo de Encargos Sociais - ANEXO lll-D;
. Cronograma físico-financeiro - Anexo lll-E, observando-se o

prazo máximo estabe ecido no Edita e seus anexos.
. Garantia da Proposta.
7.20 Após a negociação do preço, o agente de contratação
inic ará a fase de aceitaÇão e ju gamento da proposta.

8 DA FASE DE JULGAIV]ENTO
8.1 Encerrada a etapa de negociação o Agente de Contratação
verificará se o lictante provisorlamente classiíicado em primeiro
luqar atende às cond Çõês de partic pação no cedame. .. .

8.4 Será desclassif cada a proposta vencedora que:
8.4 1 Contiver vício insanável
8.4 2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no
Projeto Básico;
8.4.3. Apresentar preÇos inexequíveis, considerados aque es
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, ou a proposia ou lance vencedor apresentar preço
final superior ao preÇo máximo definido para a contrataçãoi
8.4.4. Não tverem sua exequibilidade demonstrada, quando
exig do pela Adrn niskaçã0,
B 4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras
exigênclas deste Edital ou seus anexos, desde que insanável;

s. DA FASE HABtLtTAÇÃo
91 Prova dê HABILITAÇAO JURIDICA, por meio dos seguintes
documenios
t...1
9-2. Prova de REGULARIDADE FISCAL, por mero dos seguintes
documentos
t.....1
9.3. Prova de QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA, por
meio dos seguintes documentos:
tl
9.4. Prova de QUALIFICAÇAO TECNICA, por meo dos
seguintes documentos
t.....1

I6. Os documentos dêverão
data da aberlura da sessão.

êstar com sua validade em vigor na

ra§-CE - Brosil cEP 6?800-0@
rrocoti.ce.qov.br EIE p.êfeitur.rdo.rôcotíof iciôl
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9.7. Toda e qualquer declaraçáo emitida pêla empresa deverá
estar em pape timbrado da licitante sendo a rnesma datada e
ass nada por seu(s) representante(s) legal(is), devidamente
qualiíicado(s).
LB. Os documentos cuio prazo de validade não êsteia
especii cado neste Edital ou em lei, terão va dade de 60 (sessenta)
dlas da data de sua exped ção.
9.9. Será verlficado se o citante apTesentou declaraÇão de que
atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informaçôes prestadas, na forrna da lei (ari. 63,
I da Le no 14 133/2421).
I 10. Os docur.entos ex gidos para habilitação serão ênviados por
n]e o do sistema, em Íormato digita, no prazo nráximo de 2 (dLlas)

horas, contado da solicitação do agente de contratação, podendo
eslê prazo se' prorrogado por dec são do rnesmo.
9.11. A verificaÇão e a solicitaÇão de envio dos documentos de
habilitaçáo somente será feita ao licltante vencedor
9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação não será
permitida a substitu Ção ou a apresentação de novos documenios,
salvo para complernentação de informações acerca dos
documentos já apresentados pelos licltantes.
913. Na h pótese de o lictante não atender às exigénclas para
habilitação, o Agente de Contratação exarninará a proposta
subsequente e assm sucessivamente, na ordem de classlficaçâo,
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente êdital.

16, DAS DISPOSIÇÓES GERAIS
16.7. As citantes são responsáve s pêla f del dade e egitim dade
das inforrnaÇões e dos documenios apresentados em qualquer fase
do cedame.
168. A falsdade de qualquer declaração prestada poderá
ca?çletizat o crime de que trata o art 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções
administrativas previstas na legisação pedinente, mediante o

devldo processo egal, e implcará, também, a inabilitação da
licitante se o fato ver a ser constatado durante o trámite da
lic taÇão
16.16. A participação nesta CONCORRÊNCIA implica na aceitaÇão
integral e irretratável pelas citantes, dos termos deste Edital ê seus
anexos, que passarão a integrar o contrato, não sendo acêita, sob
qualquer hipótêse alegação de seu desconhecimento em qualquer
fase do procedimento lic tatório e execuÇão do contrato

3.5. DO MÉRtrO.

O edltal é a lei interna da icitaçáo, daí constar na Le de Licitaçoes e Contratos
Adminlstrativos n' 14.133121, art. 50, a regra da obrigatória observância do princípio da
vinculaçào ao instrumento convocató'io.

Po(anto, a partir do momenio que o edital da licitação e putllicado, recebe forÇa de lei,
ré-

(;D
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e, por isso, suas regras e disposiçoes precisam ser fielmente cumpridas pela

Adrninistraçáo, uma vez que o edital vincula a atuaçáo dâ Administraçáo assirn como a

condutadalicitante'Trata-se,detaSortedeUmarelevantegarantiaquedeveSer
concedida a todos os interessados e llc tantes sob pena de patente ilegalidade e afronta

ao artigo acima referido.

O processo licitatório é um processo formal e para a comprovação de suas exigência se

Íaz necessário a apresentaçáo de documentação pertinente e válidos para o

atendirnento das exigências editalicias, caso contrário, o interessado deixou de cumprir

as determinaÇões do edital e não estará habilitado a parlicipâr ou continuar participando

do certame licitatório.

3.5.í. OUANTO A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA READEQUADA.

A Administração Púb ica deve assegurar no edltal a descriçáo detalhada do objeto' as

exlgências constantes nas proposias de preços, os requisitos de. qualificaçáo' as

ãàriúçoes de habilitação dos licitantes, os prazos, as condiçoes contratuâis e demais

i"g*i Oo procedimento licitatório, sernpre, visando o caráter competitivo do certame'

co"ntudo conforme entendimento da lei, doutrina e iurisprudência, os interessado em

ãàniiutár 
"orn 

a administração publica tem que possuir certos atributos' atender as

condiçóes de participaçáo e apresentar fielmente a documentação exigida no ato

convocatório.

A empresa oCTHA ENGENHARIA LTDA., não apresentou sua proposta readequada

compieta, ao último lance que propôs, no prazo disponível no sistema,de realização do

certame 
'eletrônico, 

descumprindo as exigências da Cláusula 719 do edital da

Concorrência Eletrônica n" O3/2024-SEINFRA-CELOS, como bem consta na Ata da

éessão de Disputa - Parte 1 de 1 emitido pelo Sistema da Bo sa de L citaÇões e Leilões do

á,u.ir-- aff, O"""rrprindo as condiçóes necessárias para participar do certame' vindo a

complementá-la posteriormente
Foi convocada parâ apresentar a Proposta readequada às 10h40 com prazo de 02

horas, entáo ate às í2iT40, vindo a adicionar os documentos, parcialmente, no sistema

às 12h40. e às 12h59 veio a adicionar outros documentos para complementação do

êxigido no instrumento convocatório, do dia 24 de ahtil de 2024 '

4. CONCLUSÃO:

lsto Posto, com respeito aos princípios da LEGALIDADE, ISONOI\r1lA, VINCULAÇÃO DO

Àrô cortrVocnróRlo, na doutrina e jurisprudência ao norte mencionadas, este Agenie

.1ê Conkatacâo ooina Dor CONHECEd e PROVER, o recurso e as razóes apresentadas

pãr, áÀprãJ, nÉLn iovÉncto sERVIÇos, PRoJEros E coNS-rRUÇÕES LrDA',
pài. 

" "rpt""" 
OCTHA ENGENHARIA LTDA não cumpriu as exigências previstas no

Êdit"l du'Conro"uÇão, relativâs a apresentaÇão da proposta readequada para,o
julgamento da propoita e prosseguirnento cia escolha da melhor proposta para execuçao

âu"s obra" e serviços de coNSrRUÇÁo DE BANHEIRo PÚBLlco E PRAÇA DE

-§


